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PROCESSO n"3s/2022

PRECÃo ELETRÔNICo PARA REoISTRO DE PREÇoS 1312022

LtclTAÇÃo coMpARTtLHADA

ATA DE RECTSTRO DE PREÇOS N"1A712O22

O Consórcio lntermunicipal de Serviços do Vale do Taquari (Consisa), adiante denominado
OROÃO CERENCIADOR e os Municípios abaixo listados doravante denominados ORCÃOS
PARTICIPANTES, em face da classificação da proposta em pregão, resolvem registrar os
preços da empresa a seguir qualificada, denominada FORNECEDOR, nos termos da
Resolução n" 26 de 26 de dezembro de 2014, da Resolução n' O3 de 28 de abril de 2OZi,
da Lei n"lO.52O de 17 de julho de 2OO2. da Lei Complemêntar n" ]23 de 14 de dezembro
de 2006 e, subsidiariamentê, na Lei n' 8.666 de 21 de junho de 

.l993.

óRGÂo GERENCT,ADoR:

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO VALE DO TAQUARI,
CONSISA, Autarquia Municipal, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
JurÍdicas sob o n" 07.242.772IOOOI-89, com sede na Rodovia ERS l3O, n"
3665 sala 08, Bairro Montanha, Lajeado/RS, representado por seu
Presidente Marcos José Scorsatto, Prefêito de ltapuca, brasileiro, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 602.741.31O-72, portador da
Cédula de ldentidade n" 9044073857, expedida pêla SSP/RS residente
e domiciliado em ltapuca/Rs.

óncÂos PARTTGIPANTES:

MunicÍpios de ANTA CORDA, ARROIO DO MEIO, ARVOREZINHA, BOM
RETIRO DO SUL, BOQUEIRÃO DO LEÃO, CANUDOS DO VALE, CAPITÃO,
coLlNAs, coQUEtRo BAtxo, cRUzEtRo Do suL, Dots LAlEADos,
DOUTOR RICARDO, ENCANTADO, ESTRELA, FAZENDA VILANOVA,
FORQU ETI N HA, I LOPOLIS, I M ICRANTE, ITAPUCA, LA] EADO, MARQU ES
DE SOUZA, MUÇUM, NOVA BRÉSCIA, PAVERAMA, POÇO DAS ANTAS,
POUSO NOVO, PROCRESSO, PUTINCA, RELVADO, ROCA SALES, SANTA
CLARA DO SUL. SÃO ]OSÉ DO HERVAL, SÃO VALENTIM DO SUL, SERIO,
TEUTÔNIA, TRAVESSEIRO, VESPASIANO CORRÊA, WESTFALIA E UNIÃO
DA SERRA.

Rod. ERS-]3O,3665 I Salã OB Bairro Montanha
Lajeado I RS I CEP 9590s-o70 I (5]) 37l0-2706 (51], 3748-4A45
comDras@consisa.rs.qov.br I www.consisa.rs.qov.br
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Pregão Eletrônico n" 13/2022

FORNECEDOR:

APOM EDIL S.A - VEICULOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n. 91.157.859/000I-64, com
sede no(a) ROD BR-586 625 lKM347 CIDADÉ Lajeêdo UF: RS, neste ato
representada por seu Diretor Comercial, Cléo WeÍand, brasiteiro(a),
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 217.891.930-87,
portador(a) da Cédula de ldentidade n. 7024066669, residente e
domiciliado(a) em Lajêado, RS.

CúUSUIÁ PRIMEI RA - O&'ETO

l.l. o presente instrumento tem por objeto registrar os preços para futura e eventual
aquisição de AMBUúNCIAS TlPo '4" E TIPO "8" pelos Municípios consorcíados, de acordo
com os quantitativos estimados e as condiçôes e especificações do referido edital e
consoante apresêntadas na propostâ do fornecedor vencedor do Pregão Eletrônico no
13/2022, conforme discriminado abaixo;

cúusuLA sEcuNDA - CoNTRATAçÃO/AQU|S|çÃO

21. O Contrato decorrente do Sistema dê Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no
prazo de validade da ata de rêgistro de preços.

2..l.1. A contratação do item, será efetuada conforme a necessidade de cada orgão
Participante.

2.1.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Orgão
Participânte por intêrmédio da emissão de Nota de Empenho a favor da empresa
vencedora da licitação, observando-se todas as regras estabelecidas no ato convocatórío,
indêpendentemente de transcrição, consoante o disposto no § 4ô do art. 62 da Lei n.

a.666/1993.

Estoque Nome Unidade Marca Qtd Valor Unit. Total

oot 'to6843

VEICULO AMBULANCIA TIPO A -
SIMPLES REI,4OCAO - EM VEICULO
TiPO FURCÀO (LONCO TETO ALTO),
CONFORME CARACTERISTICAS
MINIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE
DADOS,

UNIDADE

SPRINTER
FURCÃo 416 -

AMaULÂNcrA
TIPO A
M ERCEDES
AEN Z

30 32A.750,OO 9.862.500.OO

oo2 106444

VEICULO AMBULANC1A TIPO B _

SUPORTE BASICO EM VEICULO
TIPO FURCAÔ (LONCO TETO ALTO),
CONFÔAMF CARACTEEISTICAS
M]NIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE
DADOS,

UNIDADÉ

SPRINTER
FURCÃo 416
AMBUúNC]A
TIPO B
MERCEDES
BEN Z

37 409.300,oo I5.t44.lOO,OO

TOTAL: 25.o06.600,oo
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2.1.5. A Nota de Empenho será considerada aceita em todas as suas condiçôes, quando não
rejeitada, por êscrito, no prazo de um dia útil, contados do seu recebimento.

2.1.4. Por ocasião da emissão da Nota de Empenho, o Órgão Participante poderá exigir do
licitante vencedor a apresentaçáo das Certidôes Negativas, bem como a comprovação das
condiçôes de habilitação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato.

2.2. Os itens contratados deverão sêr êntrêguês no prazo máximo de 18O (cento e oitenta)
dias, a contar da data de recebimento do Empenho, que será enviada pelo Órgão
participantê por meio eletrônico.

2.3. O Fornecedor deverá entregar o veículo constante da autorizaçâo no local indicado
pelo Orgão Participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML
para o e-mail indicado no Êmpenho ou autorização de fornecimento.

2.3.1. Os veÍculos deverão ser transportados através de veículo apropriado, não sendo
permitido o deslocamento com o veículo rodando, ê todas as despesas relacionadas com
as êntrêgas em cada Órgão Participante correrão por conta do Fornecedor.

2.3.2. Na entrêga técnica, o fornecedor apresentará ao proprietário todas as informaçóes
sobre os recursos que seu veículo oferece e suas funcionalidades, instruçôes fundarnentais
sobre condução econômica, instruçôes sobre a importância da manutenção preventiva,
frequências recomendadas para â troca de óleo e filtros e sobre a garantia do veículo.

2.4. O veículo novo não deverá estar registrado ou licenciado, sendo o primeiro
emplacamento obrigatoriamênte realizado pelo Órgão Participante que constar da Nota
de Empenho.

2.5. Os veÍculos devem ser novos, zero quilometro, ano/modelo de fa b ricaçã o ZO22lZo22 ou
superior. Será considerado zero quilometro, o veÍculo cujo hodômetro náo esteja com a
quilometragem superior a 50 (cinquenta) quilômetros.

2.6. A garantia dos veículos a serêm êntregues não poderá ser inferior àquela contída no
edital, e deverá estar igual àquela apresentada e aceita na proposta.

2.7. As Notas Fiscâis emitidas pelo fornecedor deverão observas as disposiçôes da lnstrução
Normativa n" 1.234/2012 da RFB para fins de retenção de lmposto de Renda pelo Órgão
Participantê à quê elâ for direcionada.

CúUSUIÁ TERCEIRA - RECEBIMENTO DO O&'ETO

3.1. O objêto será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para êfêito de postêrior
verificação da conformidade dos seus componêntes e especiflcações constantes da
proposta, quanto à marca, modelo, especificaçÕes técnicas e nÍveis de desempenho
mínimos exigidos.

3.2. Após recebimento provisório, o bem será recebido definitivamente, mediante a

verificação da qualidade e sua consequente aceitação, sendo emitido Atêsto da Nota Fiscal
pelo Secretário Municipal ou outro servidor designado do Órgão Participante.



Procêsso n- 55t,/t),/,/
Pregão Eletrônic o n" 13,12022

3.3. Caberá ao servidor responsável rejeitar o produto que não esteja de acordo com as
exigências do edital.

CI.AUSUIA QUARTA - PAGAM ENTO

4..l. Os pagamentos pelas aquisiçôes desta Ata, seráo feitos pelo órgão Participante em
favor do fornecedor, mediante depósito bancário em sua conta corrente.

4.2. O Orgáo Participante efetuêrá o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de
recebimento definitivo dos veículos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e
arquivo XML.

4.3. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais
deverá ser o indicado nessa Ata de Registro de Preços.

4.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor ênquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, êm virtude de penalidade
ou inadimplência, sem quê isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monêtária.

4.5. Os pagamentos serão efetuados em conformidade à lnstrução Normativa n" 1.234 da
RFB ou outra que se refira a retenções e vier a lhe substituir.

CúUSULA QUINTA - oBRIGAÇÕES Do FoRNECEDoR

5.1. Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigaçÕes constantes nesta
Ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda fica obrigado a:

a) assinar esta Ata de Registro de Preços no prazo dê até 3 {três) dias útêis, contado da data
do recebimento;

b) fornecer o objeto deste Edital na forma, nos prazos, nos preços registrados e nos
endereços dos MUNICíPlos CoNsoRClADoS (orgãos Participantes desta licitação
compartilhada), observadas as condições estipuladas no rêspectivo Edital, na proposta, na
Ata de Registro de Preços, na Nota de Empenho, no Contrato e/ou instrumento
equivalente;

b.1) particularidades na entrega dos veículos dêvêrão ser tratadas com cada MunicÍpio
Consorciado que êstiver adquirindo os itêns;

b.2) os veículos deverão ser transportados através de veículo apropriado, não sendo
permitido o deslocamento com o veículo rodando, e todas as despesas relacionadascom
as entregas em cada Município Contratante corrêrão por conta do Fornecedor;

c) prestargarantia pelo período solicitado no edital conforme sua exigência, ou por período
maior

d) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como de
suas eventuaís trocas durante a garantia;



Processo n" 35/2022
Pregão Eletrônico n" 1312022

ll. Notificação;

lll. N4ulta na razão de 57o (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em
desacordo.

6..l.3. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro do prazo previsto
no Fdital,

i. Advertência;

ll. NotificaÇão;

lll. Multa na razão de lOTo (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

lV. Suspensão temporária do direlto de licitar e contratar com o Orgão Cerenciador e com
seus municÍpios consorciados, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.

6..1.4. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execuÇão dos serviços, além do prazo previsto
no Edital:

l. Advertência;

ll. Notificação;

lll. Multa diária na razão de l7o (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues,
por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega
do objeto;

lV. Suspensão temporárra do direito de licitar e contratêr com o Orgào Cerenciador e com
seus municÍpios consorciados, pelo prazo de até O2 (dois) anos.

6..1.5. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no
Edital:

l. Advertência:

ll. Notificação;

lll. Multa na razão de loTo (dez por cento) sobre o vâlor total dos itens entregues em
desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequaçào;

lV. Suspensão temporária do dirêito de licitar e contratar com o Orgão Cerenciador e com
seus municÍpios consorciados, pelo prazo dê até 02 (dois) anos.

6..].6. Por causêr prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

l. Advertência;

ll. Notificação;

lll. Ressarcimento ao erário,
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lV. Multa na razão de 57o (cinco por cênto) sobre o valor total da proposta;

V. Suspensão temporárra do direito de licitar e contratar com o Órgão Cerenciador e com
seus municípios consorciados, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

6.1.7. Nos termos do art. 7" da Lei Federal n'1O52O/O2 e do art. 49 do Decreto Federal no
10.024119, o ticitante, sem pre.juízo das demais cominaçôes legais e contratuais, poderá ficar
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Orgão Cerenciador
ê com seus municípios consorciados e ter cancelado o Rêgistro Cadastral de Fornecedores
junto a esses órgãos, nos casos der

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Ed ital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fisca l.

6..l.8. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Contratado o
contraditório e a ampla defesa.

6.1.9. Da aplicação das penas acima descritas, caberá recurso no prazo de O5 (cinco) dias
úteis contados da intimação, o qual poderá ser enviado por e-mail.

6.1.10. As multas de que tratam os subitens 6..}..1 a 6.,1.6 deverão ser pagas em até lO (dez)
dias contados da comunicação, mediante depósito na conta bancária indicada no
documento. Não sendo efetuado o depósito no prazo, o valor da multa sêrá descontado
de pagamentos a que o fornecedor tenha direito.

6..l..1O..l. Fracassada a cobrança da multa, a mesma poderá ser cobrada judicialmente.

CúUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES DA ATA DE RECISTRO DE PREçOS

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçôes, obedêcidas às disposiçÔes
contidas no art. 65 da Lei Federal n'8.666/93.

7.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,



Processo n" 35/2022
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cabendo ao Órgão Cerenciador promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

7.1.2. Quando o preço inicialmente registrêdo, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado o Orgão Cerenciador deverá:

l- convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

ll - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem
aplicação de penalidade;

lll- convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negocíação.

7..l.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não pudêr cumprir o compromisso, o
Órgão Cerenciador poderá:

| - negociar os preços;

| - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento (envio da Ordêm de Compra), e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantês aprêsêntados; e

ll - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.2. Ém qualquer hípótese, os preços decorrentes de revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época
do registro - equação econômico-financeira.

7.2.1. Será considerado preÇo de mercado o que for igual ou inferior ao menor preço
daqueles apurados pelo Consisa para o objeto pesqulsado.

7.2.2. Enquanto vigente a validade da proposta financeira da licitante conforme disposto
no item 8.3 lêtra 'e', bem como haja empenho com pendência de entrega do item em
questão, não serão atendidos os dispositivos do subitem 17..l.3.

7 .3. O Orgão Cêrenciâdor poderá entrar em contato com o fornecedor para verificar se há
interesse em adesão a determinado item, tendo a empresa 48 horas para responder sobre
o aceite. Caso contrárío a consulta será destinada ao próximo fornecedor do ranking.

7.4. Não havendo êxito nas negociaÇôes, o Orgão Cerenciador deverá proceder à revogação
de Ata dê Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

cúusulÂotTAVA - CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

8..l. Este Registro de Preços poderá ser cancelado, de pleno direito, além de outras
hipóteses:
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a) pelo ORGÃO OERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o
Fornecedor:

| - descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

ll - não aceitar a autorização de fornecimento de compra (Ordem de Compra) no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

lll - nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este sê tornar superior
àqueles praticados no mercado;

lV - estiver presentes razôes de interesse público;

V - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Órgão Cerenciador ou com
qualquer um dos MunicÍpios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso lll ou IV, da Lei
Federal no. 8.666, de 2l de junho de 1993;

Vl - for impedido de licitar e contratar com Órgão Cerenciador ou qualquer um dos
Municípios Consorciados nos termos do artigo 7 da Lei Federal no. lO.52O, de 17 de julho
de2OO2.

b) pelo FORN ECEDOR, desde oue vencida a validade de sua oroposta financeira e oue não
haia empenho com oendência de entrega. mediante solicitação por escrito encaminhada
ao Consisa, na hipótese de comprovação de fato supêrvêniente, decorrênte de caso fortuito
ou de força mâioÍ, que venha a compÍometer o cumprimento das exigências da Ata de
Registro de Preço. O Consisa avaliará as razões do pedido e, caso não as acêite, abrirá
processo específico para aplicação das penalidades previstas neste Edital, garantidos a

ampla defesa e o contraditório.

8.2. O cancelamento do rêgistro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridêde competente e registrado, por apostílamento,
nesta Ata de Registro de Preços.

8.3. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos aqui previstos será
efetuada, preferencialmente, por correspondência eletrônicâ com aviso de recebirnento.

8.4. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, da Ordern de Compra e
da Ata ensejará, a critério do oRCÃO CERENCIADOR, o cancelamento do Registro de
Preços do FORNECEDOR, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital ê instrumentos
correlatos.

CúUSULA NONA- DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA

9.1. As despesas decorrentes da aquisição, objêto dâ presente Ata de Registro de Preços
correrão a conta de dotação específlca consignada no Orçamento do Orgão respectivo.

9.2. O Orgão participantê quando da contratação/empenhamento especificará a

classificação orçamentária.

cúusu LA DÉCl MA - vt Ncu tÁçÃo Ao PRocEsso LlclrATÓRlo
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1O.1. A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo n"
3512022, ao Pregão Eletrônico n' 1312022 (Registro de PreÇos), realizado pelo Consórcio
lntermunicipal de Serviços do Vale do Taquari, Orgão Cerenciador.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MCÊNclA

11.1. O prazo de vigência desta Ata dê Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar
delBf,o/2o22.

11.2. A vigência para a execução dos Contratos decorrentes desta Ata de Regístro de Preços
observará ao disposto no art. 57 da Lei Federal n" A.666rt993.

cúusulA DÉctMA sEcuNDA - DrsposçôEs cERArs

12..]. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura não gera ao (Orgão
Cerenciador (CONSISA) ou para os Orgãos Partlcipantes a obrigação de solicitar os
fornecimentos que dele podêrão advir independêntêmente da sua estimativa de
consumo.

12.2. Observados os critérios e condiçôes êstabelecidas no Edital e o preço registrado, o
Orgão Cerenciador poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a
ordem de classificação, desde que razões de interêsse público justifiquem e que o primeiro
classificado não possua capacidade de forneclmento compatívêl com o solicitado.

12.3. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Cerênciador ou os Orgãos
Participantes a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

12.4. O FORNECEDOR signatário dêsta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das
suas obrigações para com o Órgão Cerenciador (Consisa) e com os Orgãos Participantes,
nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua proposta, que passam a fazer parte
integrante da presentê Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para
todos os fins, independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FoRO

13.1. É competente o foro da Comarca de Lajeado/RS para dirlmir quaisquer discussôes
oriundas da presente Ata de Registro de Preços, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de
Preços.

Lajeado/RS, 13/1o2022
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